
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8503 / 2025 

Município de Osório  

Secretaria Municipal de Educação  

Necessidade da administração: contratação de serviço de oficineiro  para projeto 

pedagógico.  

 

1-​ DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

  A necessidade de credenciamento temporário de oficineiros para atuação no contraturno escolar 

fundamenta-se na urgência de ampliar e qualificar o atendimento educacional oferecido às crianças e 

adolescentes da rede municipal de ensino, em especial aqueles em situação de vulnerabilidade social. 

Atualmente, a ausência de projetos sistemáticos no período oposto às aulas regulares representa uma 

lacuna significativa no processo de formação integral dos estudantes. 

A implementação dessas atividades complementares nas áreas  esporte, arte, ciências, cultura, 

música, tecnologias, linguagens e iniciação profissional justifica-se pela necessidade de 

proporcionar experiências educativas diversificadas que complementem o currículo escolar 

tradicional. Estas oficinas demandam profissionais com conhecimentos específicos e habilidades 

técnicas particulares que, em muitos casos, transcendem a formação docente regular. Um professor 

licenciado em Arte, por exemplo, nem sempre possui o domínio técnico necessário para ministrar 

aulas de ballet ou teatro com a profundidade requerida. 

Esta iniciativa alinha-se diretamente com as metas estabelecidas no Plano Municipal de Educação, em 

particular com a Meta 6, que prevê a oferta de educação em turno integral em pelo menos 50% das 

escolas públicas. A medida visa não apenas ampliar o tempo de permanência dos estudantes na escola, 

mas principalmente enriquecer suas oportunidades de aprendizagem e desenvolvimento 

socioemocional. 
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Do ponto de vista pedagógico, a proposta reconhece a escola como espaço plural de formação 

humana, onde saberes formais e experiências práticas se complementam. A presença de oficineiros 

especializados permitirá oferecer aos estudantes contato com conhecimentos técnicos específicos, ao 

mesmo tempo em que fortalece o papel social da escola como ambiente de proteção e 

desenvolvimento integral. 

Legalmente, a ação encontra amparo no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, que prevê a 

contratação temporária por interesse público, bem como na LDB 9.394/96, que valoriza a 

diversificação de experiências educativas. Trata-se, portanto, de medida necessária e estratégica para 

elevar a qualidade da educação municipal, promovendo equidade e ampliando as oportunidades de 

desenvolvimento para todos os estudantes. 

 

2-​ ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida não está prevista no plano de Contratações Anual do Município de 

Osório, tendo em vista que até o momento, não há documento vigente.  

 

3-​ DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
1- Ter disponibilidade de atuar em qualquer escola do município; 

2- Ser responsável pelo seu deslocamento entre as unidades escolares; 

3- Ter capacitação para atuar com estudantes de turmas de Educação Infantil (pré-escola) e de 

Ensino Fundamental (1º ao 9º ano); 

4- Ter disponibilidade de atuar até 20h semanais, de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação, podendo chegar a 40h quando não houver outro profissional apto a 

ser credenciado para a oficina solicitada; 

5- Apresentar anualmente projeto de oficina para a secretaria municipal de educação; 

6- Ter condições de cumprir os horários de início e término das atividades; 
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7- Apresentar mensalmente ao setor competente na Secretaria de Educação o documento de 

RPA contendo as horas efetivamente trabalhadas; 

8- Realizar as oficinas em Projetos institucionais elaborados pela SME. A oficina deverá ter 

duração de, no mínimo 01hora e no máximo 02h em cada turma, de acordo com o horário 

elaborado pela supervisão da escola;​  

9- Atuar de acordo com o projeto pedagógico do local em que estiver lotado; 

10- Ter condições de atuar de acordo com o Calendário Escolar;​  

 

4-​ ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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Oficina Descrição 
 

Habilitação Habilidades 

Informática Desenvolver habilidades básicas de 
informática, explorar  ambientes virtuais 
e aplicativos pedagógicos. 

Licenciatura em Informática ou 
Licenciatura   com especialização 
em TICs 
 

●​ Planejar oficina 

de acordo com a 

faixa etária a ser 

atendida; 

●​ Demonstrar 

autonomia e 

proatividade na 

organização e 

desenvolvimento 

das atividades 

planejadas para a 

sua oficina; 

●​ Utilizar-se de 

vocabulário 

adequado à faixa 

etária a ser 

atendida; 

●​ Responsabilizar-s

e pela confecção 

Oficina 
Integrada De 
Artes 
Cênicas: 
Teatro, 
Dança e 
Música 

Desenvolver habilidades artísticas 
integradas através da linguagem cênica, 
música e dança, promovendo o contato 
com diversas expressões artísticas e 
aspectos culturais. A oficina visa 
estimular a criatividade, a expressão 
corporal e vocal, o trabalho em equipe e a 
apreciação artística. 

Curso superior em Artes Cênicas, 
Dança ou Música ou licenciatura 
em qualquer área com  notório 
saber  em pelo menos uma dessas 
linguagens artísticas. Ou Ensino 
Médio com  notório saber  em pelo 
menos uma dessas linguagens 
artísticas. 

Oficina De 
Esportes 
Coletivos: 
Handebol, 
Futsal, 
Basquete E 
Vôlei 

Promover o desenvolvimento físico, 
técnico e tático de estudantes através da 
prática de quatro modalidades esportivas 
coletivas, estimulando o trabalho em 
equipe, a disciplina e a participação em 
competições escolares. 

 
 
Licenciatura em Educação Física  

Hortas 
escolares e 
paisagismo 

Desenvolver a conscientização sobre 
questões alimentares por meio do 
desenvolvimento de atividades e projetos 
de  hortas escolares, considerando os 
espaços escolares, bem como desenvolver 
projetos de jardinagem e paisagismo nos 
ambientes escolares com vistas a adequar 

Agronomia;  
Ciências da natureza, 
Licenciatura com especialização 
em Educação Ambiental ou 
Técnico em Meio Ambiente ou 
Técnico em Agropecuária. 
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dos materiais 

necessários a 

realização da sua 

oficina; 

●​ zelar pelos 

espaços utilizados 

durante a oficina 

organizando-o 

após o uso; 

 

os espaços às atividades pedagógicas.  

Educação 
Ambiental 

Desenvolver a conscientização sobre 
questões ambientais por meio do 
desenvolvimento de atividades e projetos 
de Educação Ambiental, considerando a 
reutilização de materiais 

Ciências da natureza; 
Licenciatura com especialização 
em Educação Ambiental ou 
Técnico em Meio Ambiente 
 

Recreação  Promover o desenvolvimento integral do 
estudante através do conhecimento de 
brinquedos e brincadeiras tradicionais e 
contemporâneos da infância brasileira; 
realização de jogos cooperativos e 
brincadeiras em grupo e individuais tais 
como brincadeiras de roda, jogos com 
bola  e  atividades psicomotoras. 

Licenciatura em Pedagogia; 
Educação Física ou Licenciatura 
com  especialização em  
psicomotricidade ou Magistério. 

Oficinas 
Pedagógicas 

 

Desenvolver e conduzir atividades 
inovadoras focadas em consciência 
fonológica, reconhecimento de letras e 
associação sons-símbolos, utilizando 
jogos, brincadeiras e recursos criativos 
para engajar crianças na alfabetização 
inicial, sem métodos tradicionais. 

Licenciatura em Pedagogia ou 
Letras 
ou  
Magistério;  

Oficina De 
Mediação 

Pedagógica 
Para 

Produção 
Textual 

 

Mediar oficinas de produção textual 
através de jogos e dinâmicas criativas, 
estimulando a expressão escrita e oral 
sem correções formais. Organizar 
ambientes lúdicos, articular-se com a 
equipe pedagógica e registrar o 
desenvolvimento dos participantes de 
forma qualitativa, priorizando a 
experiência prática sobre a norma culta. 

Licenciatura em Letras 

Oficina de 
Estratégias 
Lúdico-Mate
máticas 

 

Ministrar oficinas  lúdico-matemáticas 
usando jogos e materiais concretos. 
Mediar dinâmicas colaborativas, observar 
o desenvolvimento dos participantes e 
adaptar estratégias para diferentes ritmos 
de aprendizagem. Articular-se com a 
equipe pedagógica, mantendo o ambiente 
seguro e estimulante 

Licenciatura em Matemática 
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* Notório saber: comprovação de experiência na área, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente identificado e assinado pelo responsável por sua 

emissão, comprovando o trabalho executado, período e desempenho. 

 

5-​ ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Por se tratar de contratação de profissionais para atuar em ambientes pedagógicos que não 

professores, entendemos que não há alternativas disponíveis no mercado uma vez que na Lei 

Municipal Nº 5873 /2017 não há a previsão de tais funções.  

 

 

6-​ ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor pago ao profissional será o correspondente a R$ 28,00 por hora trabalhada, as quais 

deverão ser calculadas mensalmente de acordo com a comprovação das horas realizadas.  
 

Profissional  Hora Semanal Quantidade de 
Horas/Ano 

Valor Hora  Total Ano 

Informática 20h 16.896 R$ 28,00 R$  236.544 
 

Oficina Integrada De 
Artes Cênicas: Teatro, 

Dança e Música 

 
20h 

 
8.448 

 
R$ 28,00 

 
R$ 118.272 

Oficina De Esportes 
Coletivos: Handebol, 
Futsal, Basquete E Vôlei 

 
20h 

 
8.448 

 
R$ 28,00 

 
R$ 118.272 

Hortas escolares 
paisagismo 

20h 12.672 R$ 28,00 R$ 177.408 

Educação Ambiental 20h 12.672 R$ 28,00 R$ 177.408 

Recreação 20h 16.896 R$ 28,00 R$ 236.544 

Oficinas Pedagógicas  
20h 

  
21.120 

R$ 28,00  
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R$ 295.680 

Oficina De Mediação 
Pedagógica Para 
Produção Textual 

 
20h 

 
21.120 

 
R$ 28,00 

 
R$ 295.680 

Oficina de Estratégias 
Lúdico-Matemáticas 

 
20h 

 
21.120 

 
R$ 28,00 

 
R$ 295.680 

 
                Total: R$ 1.951.488 

 

 

7-​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é o credenciamento de oficinas pedagógicas conforme as especificações 

contidas nesse documento.  

 

8-​ JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

Cabe ressaltar que a implantação desse projeto se dará de forma gradativa. No ano de 2025, 

faremos a implantação das atividades de contra turno nas EMEFs Osmany Martins Véras, 

José Paulo da Silva, Osvaldo Bastos, Osvaldo Amaral, Major Antônio de Alencar ,16 de 

Dezembro,Luís Francisco Panni, Mirko Lauffer, João Enet, Angelo Gamba, Angelo 

Guasselli, José Garibaldi e Tuiuti, implantaremos  para grupos específicos de estudantes, a 

partir de critérios de vulnerabilidade social e dificuldades de aprendizagem, considerando 

ainda as possibilidades de espaço nas referidas escolas para atender aos estudantes. Sendo 

que para algumas das atividades de contra turno da EMEF Osmany Martins Véras será 

utilizado o espaço da Vila Olímpica em regime de colaboração. 

 

9-​ RESULTADOS PRETENDIDOS 
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Atingir a meta 06 do Plano Municipal de Educação; Melhorar os índices educacionais no 

município. 

 

10-​PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá providências prévias no âmbito da Administração.  
 

11-​ CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

 

Esse estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que a operacionalização dos serviços será suprida com a 

contratação proposta.  

 

12-​POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não vislumbramos impactos ambientais decorrentes desta contratação.  

 

 

13-​ DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar  e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 

declaramos que a contratação é viável , atendendo aos padrões e textos de mercado.  

 

Osório, 17 de abril de 2025 

 

 

Douglas Rodrigues Maria 

Coordenador Ed. Especial  ​  
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